
PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA.

o

Aos catorze dias do mês de maio de 2024 (14t0512024), o tvlunicípio de Ribeiráo do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Para:ná no 983 - Centro'

neste ato representado pelo Prefeito lvlunicipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro'

casado, portador do RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'o 171'895'279-15', neste ato

simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa LUIZ EDUARDO DE SOUZA

04437028961,inscritonoCNPJsobno.42.47o.244to001.88,Fone(43)98417-2179e-mail

86'490.000nacidadedeRibeirãodoPinhal-PR,nesteatorepresentadopelosenhorLU|Z
EDUARDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, microempreendedor, portador de Cédula de ldentidade

n.o 7575157-5 SESp/pR e inscrito sob cpFltr/F n.o 044.370.289-61' neste ato simplesmente

denominadoGoNTRATADO,nostermosdaLeiFederalnol4'133t2021'daLeiFederal
Complementar no 123t06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme

documentodecredenciamentoouprocuraçãoinsertanosautos'resolvemregistrarospreços'
conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no 03212024'

consoante as seguintes cláusulas e condições'

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o registro d:..pl..Tot para contratação de serviços de

hospedagem em hotéis locatizados no ,.nuniciüo de Ribêiráo oà Pinhal, conforme solicitação da

Secretaria de Esportes, obrigando-." o CõrliriÀinPo a executar em favor da CoNTRATANTE o

serviço dos itens constanteúesse instrrffiffiGifornre consta na proposta anexada ao Processo

Licitatório Modaridade pregão Eretrônico, reói;ir;à; sob n.o a3il2024, a quar fará parte integrante

deste instrumento.

2.1 Os valores Para aquisição doobjetodoProcessoSãoosqueconstamnapropostaenviadapela
CONTRATADA OS uais uem transcritos abaixo:

2.2 Os serviços deverão ser entregues,
serviços

devidamente assinada pelo Prefeito em
ermo de

Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

;;;"t"tr; ; art. 25, I parágrafo 7,.da.Lei. n' 1 4'13312021'

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao

Consumidorl, o quatiámném será usado à* 
"r"o 

de atrasos de pagamento pelo Contratante'

2.6 Aempresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste' acompanhado de

';i{;'ix?:::de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos motdes da poftaria los/2023 e Decreto

Munícipat O2O/202g, devendo, no" pruço, súpracitados,.estar incluídas todas as despesas relativas

ão ãoJ"io contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: 76.968.064/0001 -428301, CNPJ:

TOTÂLVR UNIT.QTDE UNID
GTSERVITEM

2.910,0097,00Diárias30QuartointernacionaisenaisnaciohotéisemReserva
icicond onado,arumacom cama,ndivid alu simples

manhã.dacaféeinternetTVbanheiro

9946

5.600,00140,0040 Diárias
9946

Quartointernacionaisnars enaciohotéisemReserva
ban heiro,coaÍ ndicionado,ducom cama,asduplo

mana hãcafée dinternet
2.

6.000,00200,0030 DiáriasQuartointernacionaisenaisnacrohotéisemReserva
TVbanoicionad heiro,condarcamatrêscomtriplo

hãmandacaféôinternet

9946
3.

14.510,00
AL
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PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

c U cEl -DAV Ê c

3.í A presente ata terá inicio na data de sua assinatura^ e-vioorará ate 13/0512025' pod

prorrosado por igual perrodo' "J:tiHol:;;t"]á"" 
a'Admiriistração Pública Municipal'

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

mq,***1H""j*àU};',11f, 
-"";.-*,t#i+#";,-tfil1t'*-l,1*

:Hil;; üü, bem como informaÇÕes relativas ao nomê e

"ã;ü';";;* 
da Vencedora 

^mitida em nome do lttut'ttcipto or RteetRÃo Do PINHAL .NPJ:

iÍ*,l8:X,5tTi:f '§üX"iÊiin i às - ô ÉNr no

endo ser

cr-Á IN A-D DOT

5.1As desPesas com a execuÇáo deste contrato correrão no oÍçamento da Dotâçáo Orçamentária

350-000/27 60-000-3390390000

objeto deste contrato

GAC DA NTRATADA
cr-ÁusULA sÉrtnttA- OBRI ÕES co

7 .1 Pàra garantir o flel cumprimento do Presente Gontrato' a CONTRATADA SE COMPromete a

7.1.1 Executa r os serviços ora contratad os de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE E

proposta aPresentada some nte na quantidade solicitada e quand o necessária até o final do Prazo

contratual mediante solicitação por escrito do setor requisitante, na qual deverá vir especificado o

nome do hósP
7.1.2 O hotel/P

ede, o Período de
ousada deverá

estadia e o tipo
ter instalações/

de acomodaÇão;
acessibilidade adequadas Para Portadores de

7.'1.3 LigaÇÕes te leÍônicas (locais, interuÍbanas ou inte rnacionais), lanches, lavage m ou quaisqueÍ
deficiência física;

tratamentos de roupas, estadia de acomPanhantês, utilizaçáo ou locaçáo de transp ortes, danos de

qualq uer espécie, bem como toda e qualquer despesa aàicional seráo de exclusivo encargo do

hóspede, náo cabendo nenhuma responsab ilidade financel Ía ou juríd ica por Pafte da PÍefeitura

7 .1.4 Zelar e garantir a qualidad e dos serviços, compro metendo-se a garantir o compo rtamento moral
MuniciPal de Ribeirâo do Pinhal

dos, cabendo-lhe responder integral e incondicionalm ente Por todos

os danos e/ou atos ilícitos resu Itantes de açáo ou om issão destes, inclusive PoÍ inobservância deep rofissiônal de seus emPrega

ordens e normas
7.1.5 Responsab

da PreÍeitura M

ilizaÊse Pelos eve
unicipal de RibeiÍão do

ntuais danos e Preluizos q
Pinhal;

ue a qualquer tÍtulo viêr a causâr ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;

7.1 .6 Comunicar ao Fisca I do contrato' no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no Iocal dos serviçosi

7.1.7 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridadê social e contribuiÇão ao FGTS, durante

toda a vigência deste contÍato , sendo as mesmas peças fundam entais Para o Íecebimento das Notas

Fiscais I Faturas

)355',l830í CNPJr 76.968.064/000 142
9$ - Cêntro - CEP 0- Fone: (43

Rua - E_máil

T

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

:J,"i:1i,3í'ál'I","":lSiTRlligi 
9'i'i'lã31[1""J'll3l?; ]f'".tiffÊ[ij;?","""J'H:[Í:"X

B'?0"',::-^:?i:"J:"".'-?:lí:'"1',l"ul:;l"l*:imsyJá*?l::5,ft:l)lâ" 
, CoNTRATADA

l,",l,lJiiillãliniiia-ià ãonstataoa no produto entreeuer

ã:iiÉ;;,ü;i;o jp"g"."nror§1:í#:l:I[ntlí:::"f n;:Ífi f iili:"":^"
ô.1 .3 EÍetuar o pagamento em o?:"'1.:' l::.:^:.''^I--i"t rnOo-as, oara pagamento;

ã i + õ""i"ii,lrÉstar as notas fiscais (raturas) encaminlll"lã.;tüiJ;pk"içÕes reracionadas ao

; i; i;iiil;t; representante da empresa a ocorrêncra oe e

m ptâsimrlin hâ1@9I!ãil, c9ín

EndereÇo eletrônico ribêiíaodoPlnhâl



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

A A

-:-lft

ffif,

7.2 A recusa no fornecimento .dos 
produtos' s"T -T9ti'9 iustificado e aceito pela Administração'

constitui-se em íalta grave "'1"';;dã';;tiiÀÃiaon' 
à, óua.inscricão no Registro de ocorrências

Nacionais. impossibilitando o o''"ioi"lontá"r com o Poder PÚblico oor até três anos' bem como as

sancões que a Lei impÕe. "." ;;"Jd;:';ílàráã au" circunsiáncias e a critério da administraÉo'

;;qma: A:;""?ü18""fr".T[1?X?'ntol 
po' oiu 9: dllil na entresa do obieto ricitado' 

'carcurado

sobre o vator correspondenre " íãnã i,i"ir,iiii.i" a1e o limite,oe g.giz"ino," virgulas nove por cento):

7 2? Aré10% (dez por cento) 5;;;; ;#;;cãnt"to p"ro-aãs"uÀprimentã de qualquer cláusula

do contrato/Ata Registro de pr"ã"", *""tó prazo de entrega que-ãm laso de não pagamento' será

%":- Éffi.r à íliÍ:ru':"* " $:mA "l": ",Xe"ilJ,ã ff ":ff 
ou", 

",,o 
d e i m p ren sa res ion ar

estadual e nacional.

c S LA IT A: F

I 1 A ÍiscalizaÇáo do presente contrato será

ã z À ii.ãár'."iao serâ realizada nos moldes

ã.ã À 
"Çã" 

àa fiscalização não diminui

ioineciménto dos bens ora licitados

exercida Pelo senhor JULIANO BRAZ'

oã 
"-'tlo"'iZs 

do Decreto Municinâl 0?0120?3 '

:";j,ii"ü",ãffi'oitio"o" da coNTRATADA pero

c U NO A_DA DEF EO co PC

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar' por seus fornecedoÍes e

admitida subcontratação, o 'Ã'ãfto 
padráo de ética durante todo o proces

;;i''"ô;;d; 
"xeiuçâo 

do ohieto contratual

9.2 Para os propósitos o""ta 
"r'u'"'t' 

definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta': oferecer' ;";';;ú;; ou solicitai dile]1^ou indiretamente'

com o obietivo de inftuencrar " 
áiã" oã""r,0"r público no processo de licitação

contratoi
b) "Drática fraudulenta": a falsitlcaçáo ou omissáo dos fatos' com o objetivo de influenciar o processo

*:s;:rqt":lY::;fi:;Êj15ilH"J3Tl:ff:,:I.X":il:""if,ã#:;J,111""',?;'iilii;ii[,31
sem o conhecimento de repres(

:Í:m""'g:::til13:J""J!:lil'3i'",""0", ""y:1i?:'ii*ta 
ou indiÍetamente' às pessoas^ou

sua propriedade, visanao innuencáisuà áarticipaçao em um processo licitatÓrio ou afetar a execuçao

do contrato. .^t^iti^-. àt+êt^Í nrr ocultar Drovas em inspeçÕes ou Íazerli:ilü eb..uúiyi-,,1!.^d^"^",-'1l;lLJil'lE:",:f;1i"i,l*1i$i,ln,i;Ü;i Ã, o áüi"i',o de impedir

declaraçóes falsas aos represel

mareriatmente a apuraÇáo o" "ü;;ê;;;;;ática 
prevista acitr; iiij át"" cuja intenção seja impedir

materialmentê o exercicio do o,ãíãto" ã ãirr*imo'financeiro multilateral promover inspeÇâo'

g.3 Na hipótese u" ,n"narrlnto, p"rJi"t ou integrar, por organismo Íinanceiro multilateral'

mediante adiantamento "' '""'i"i"ã' 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegivel' indefinidamente ou por pÍazo determinado' para a outoÍga

de contratos Íinanciados p.ro orgíiaro se, em quarquer. momento, constataÍ o envolvimento da

empresa, diretamente o' ,o' rnJo J" um 
'gente' 

em práticas corruptas' íraudulentas' colusivas'

coercitivas ou obstrutivas * o"ii,r", da tiJitaçao ou da execução um contrato Íinanciado pelo

3ll"H[i;""ro os propósitos das cláusulas acima'.o lrcitante vencedo:,.":::.;::::::t *"

a contratação' devera concorda' e autorizaÍ que' na hipótese de o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integrat,"n'", po' o"'n;;i;; finan""i'o multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso, permitirâ que o organisío financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuç'À do conÍato ê todos os documentos' contas e registros relacionados

à licitação e à execuçáo do contÍato'

subcontratados, se

so de licitação, de

qualquer vantagem
ou na execução de

Fàraná s83 - Centro -CEP
Éndêrêço eletÍônico www'ibeiraodoPtr'hal

: 86.490-O0O - (43)3s518301 CNPJ:76. 968.064/0001 -42
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clÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA- VE DACOES

S U A- G o A GP
U D

12.1 As Partes deverão cumPrir a Lei n' 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados Pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado' a partir da apresentaçã o da proPosta no procedimento de

indepe ndentêmente da declaraçáo ou de aceitaçáo expressa

12.2 Os dados obtidos somente PodeÍáo ser utilizados Para as finalidades q ue justificaram seucontrataçáo

" 'i f|':;:,:i,il'J:::,":iX#f;" o obieto-contratad!:.111'.0u" parciarmente' excetu'ando-se as

hipótesesdefu'ao"l'ai"lnà'f*jt"iaão'contratada'acritérioexclusivodaPreÍeitura
'' '' 

1í "io;iffio'"'&t:1T::sáo ou entidade "T '""i: 
q.".Y.:? 

:119-?J"",tl"t:""$: 
o.::ã;:To",T"*"

obieto no prazo oe uaroãtã't"i'ã" o" q'" ja tiver p-articipadio' salvo na ocorrência de ata

oue tenha ,"gi"t'"oo q'ái;ii'üJJ i'*oiot ao máximo previsto no edital do certame'

I 't .3 A presente ata poderá #i';;;;;i;il 
-pàr 

acordo. entre as partes' mediante notiÍicação

êyorêssa. com antecedêncr" 'il;'; 
à; ãõõintãi oi"" da data deseiada para o encerramento em

ão'ntormiaaoe com Lei no 14j3312021 '

PREFEITURA MUNICIPAL DE R
ESTADO DO PA

c

llJ":":"?:lf::,::iã1 ;?ffii,T:lTiorma -do 
artiso 124' inciso r' "a' b" da te't no 14 1-33't2021'

t"i .,or acordo entre as partes "'1*# 
d"'1;4;;É; l;^1:'?: " 

d" da Lei n' 14 133t2021'

:lt:,:':,::::m::'AT:fis:,1,1i,:1,'"#;'"1J;i'í"à1Í::":".0:.il,H,i""" j:T"T3:!: *,'
eietuado o registro de outros ill"ãJ""i"L"' n"uliitados respeitando a ordem de classificaÉo no

certame, desde ,uu o" ."".o'""'""à,iãi. "-"tr"S"i 
o produtos nos valores propostos pelo primelro

colocado.
e) Visando prevenir eventuals taltas da mercadoria em caso,de alqum acontecimento que acarrete a

interrupÇão da entrega d"" 
'';;dÚ;;- 

;ãto1s1 primeiro{s1 àÉúcaooísl' ficará a critério da

municipalidade o resrstro "" üünJJ 
-nàir9-io.i1";-.ltoititaoos' iespeitando a ordem de

classificacao no certame. desoe que-os mesmos acertem 
"ntr"t", 

oa produtos nos valores propostos

pelo deteâtor da melhor oferta'

NP

acesso e de acordo com a boa'fê e com os PrincíP
dâ LGPD

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hiPóteses Permitidas em

lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratâdo'

12.5 Terminado o tratamento oo" iãO*- *t termos do art 15 da LGPD' é dever do contratado

etiminá-los, com exceção o* ;;ót";;; lã-J ,1o o' t:l-? incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda dê documentaÉo para fins de comprovaÇáo do cumprimento de obÍigaçÕes

legais ou contratuais " 
" 

t"tã^t" enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 o contratado deverá "'igi;;;-;;; 
oPeradores e- subcontratados' quando for o caso' o

cumprimento dos deveres oa 
-presente 

cláusula' permanecendo integralmente *"Pil::;?^H

?lli"$"*u"rr"te poderá realizar dilisenciaiXl' "t"'i' 
ocumprimento dessa cláusula''d ]:lo" "

Contratado atender p'ont"ilnü 
" eveniuais pedidos de comprovaçáo Íormulâdos'

12.8 0 contratado deverá or";i;; ;; pràzo fixado peto contratante, prorrogável iustif icadamente'

quaisquer informações '""'"" 
Jo" dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado'

12'g0Fornecedordeveráimplementaremanterasmedidastécnicaseorganizacionaisnecessárias
para a proteção dos Dados,ã".ãri" do contratante, contra destruiÇáo acidental ou ilegal, danos'

perdas, alterações, Oiuutgaçao o;acesso não autorizados' sem prejuizo do cumprimento de qualquer

ios do art. 6'

Fâraná 983 -
Endereço eletrônico

Centro - cEP: 86 490-000 - Fone
_ E_mail

: (43)3s5183o1 CNPJ:76.968 .0641000',1 '42



PREFEITURA MUNICIP AL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aPlicáveis O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculâda a obrigaçÓes

contrat uais de confidencialidade

S
P

ublicação em
art.. 174 e 17513.1 Para eficácia do presente instrumento o CONTRAÍANTE providenciará sua p

veiculo de grande crrculaçâo' "' 
iái*ã àã à-uá*o' em confoÍmidade com o disposto no

14.1 rndependêntemente de transcriçeo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Reg

pÍecos o Editar de Licitaçào ilffiil-P;egao erárônico no o3zt?024' e a proposta

aoiudicada da CONTRATADA'

da lei 14.13312021

SU c T o D U TE

S É IN P

mars privilegiado que

16.2 E por estarem d o, as rm

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e

comoatibilidade "orn '" 
oonnJoJ"J"pJ'" "i" """utid1":-^1?'9"" 

as condiçÔes de

oualiÍicaçáo exigidas na r'"n'ç"ol"iJt'Jà'-á-"" no'rnut previstas na lei 14'1331202

Hilffi';;,"; ã"rante a vigência deste instrumento'

istro de

final e

manter-se em
habilitaÇáo e

1 e legislaÇáo

c U LADÉct A EXT -DOF o

16.1 As Partes contratantes eleJem o Íoro da Comarca de Ribe iráo do Pinhal - Estado do Paraná'

como comPetente para dirimir quâ rquestões oriundas do Presente contrato' inclusive os casos

omissos, que não Puderem ser OS pela via administrativa, ren unciando a qualquer outro' PoÍ

SI FI

.490-000 - Fonê
- E-mâil

am o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

I"ni5';;;i, arquivada na sede da coNTRATANTE'
forma Para um sÓ efe I, fi ndo

na forma da Lei 14.13

Ribeirão do Pinhal, 1 e 2024

DARTAGN AN CALI IZ

Énerrtro MUNIcIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRIA
CPF 0

ALY
IO ROCHA

PF tMF 049.471.239-23

nÚa Paraná 983 -Centro - CÉP: 86

a

LUIZ EDUnnoo oe so
CPF: 044 370.289-6

ÇARLO
CPF/MF

DRE BRAZ

393.00 9-89

GESTOR;
.\

DEIVID JU DEM o
CPF/MF O3 85.789-50

Endereço êletrônico ibeirao!oP

1. cNPJ: ?6.968. 064/0001-42
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